
LEI Nº 4.906, DE 05 DE MAIO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO EM GUARANÁ NO MUNICÍPIO DE ARACRUZ.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, Estado do Espírito Santo, aprovou e eu, Presidente, nos termos do § 7º do artigo 33 da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte lei:
Art. 1º A Rua sem denominação, que se cruza concorrentemente a Rua Antônio Pandolfi, distrito de Guaraná, nas proximidades do Museu Hortão Santis, passa a denominar-se “Zilton Pereira Barcelos”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Aracruz, 05 de maio de 2026.

GUSTAVO ROSSONI
Vice - Presidente da Câmara Municipal de Aracruz

